
Prefeitura Municipal da Estância Balneá(ia de Ub_.. 
Est•do de Sio P•ulo 
--.-

SEIVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI NQ 381 t JJE 19 JY3 Ji.JNHO DE 1 973. 

Dispõe sÔbre convênio entre 

o 3x8cutivo e a Santa Casa 

de ú.:isericÓrdia de Ub"atuba.. 

_:.'_A_..r ... : _v""''---3_..,A...._.::s __ :._;,_.:i._·. qlle a Gamara 11u.nici-

pal aprovou e ell sanciono e promulgo a se~uinte Lei, 

Art. 12 - Fica o 1?oder :Jxecu.ti vo at,1.torizs,à.o a firmar convenio 

co.m a Santa Casa de ~ . .:J.3eric6rdia ã.e Ubatuba, desti

nado ~prestação de assist~ncia m~dico-hospitala.r -

aos indigentes, media.ute wna subvenção de C.r$. 
60 000 1 00 (sessenta .mil cruzeiros), a ser paga no 

presente exercício em pre2taçoês mensais • 

.A.rt. 29 - As de3:i;esac C.ecor:r."entes derJta Lei, correrão por coa 

ta da dotação 05. 325071, êi.o orçamento vigente,. que 

o ~~eclltivo decde já fica autorizado a suplementar

em Cr~;. 24 000,00 (vinte e q_ua.tro mil cruzeiros) • 

.A.rt. 32- Os recursos _pat:'a cobertura da sa::_;lementação referi

da no artigo anterior correrão :.,;or conta da anula -

ção parcial da dotação 09.1.421061 do orçamento Vi 
gente, na mesfila iq1ortância de ~5. 24 000 1 00 (vin-

te e g_lla tro m:il cruzeiros). 

Art. 42 Eota I1ei entrará em vigor na data de sua pllblicação 

·revogadas as cltsj_Josiçoes er::.i. CO!J.trário. 

Registrada e pu.blicar5.a na Seção de :~xpedien.
te do i3erViço. de Administração da Prefeitura Liwrici:pal da Ea-

tMcia Balneária de lfoatuba, em ~), 7º.:; l 973, 

~º!1f9-®1n ·1 t>~usr;~t~.,_ª 
Chef à.a 3eção 

go~se. 


